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■4'SECRETARIA EXECUTIVA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° IN00003/2025

Condado-PB, 19 de Fevereiro de 2025.

1.0 - DO OBJETIVO
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a
legislação vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA COMPREENDENDO A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações
técnicas e informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for
o caso, motivada: A presente justificativa técnica tem como finalidade demonstrar
necessidade da contratação de assessoria e consultoria jurídica para a Câmara Municipal
de Condado-PB, visando garantir o adequado suporte legal e jurídico ás atividades
legislativas e administrativas da Casa. A Câmara Municipal, no desempenho de suas
funções legislativas e administrativas, lida diariamente com questões de alta complexidade
jurídica. A contratação de assessoria e consultoria jurídica especializada se faz necessária
para assegurar a legalidade dos atos administrativos, a defesa da instituição e de seus
representantes, bem como a orientação técnica para o cumprimento das normas legais
vigentes. A assessoria e consultoria jurídica prestará os seguintes serviços essenciais: a)
Emissão de pareceres administrativos: • Análise e parecer técnico sobre matérias
legislativas e administrativas; • Interpretação e aplicação de normativas municipais,
estaduais e federais; • Resolução de dúvidas jurídicas dos parlamentares e servidores da
Câmara, b) Acompanhamento de atos administrativos na Câmara Municipal: • Assessoria
na elaboração de projetos de lei, decretos legislativos e resoluções; • Revisão de contratos,
convênios e outros atos administrativos; • Análise de processos administrativos internos,
garantindo sua conformidade legal, c) Defesa das ações da Câmara Municipal extra e
judicialmente: • Atuação em ações judiciais que envolvam a Câmara Municipal, em âmbito
cível e administrativo; • Interposição e acompanhamento de recursos em instâncias
judiciais e administrativas;
contenciosos, d) Consultoria na área administrativa: ■ Orientação técnica ao Presidente da
Câmara e aos Vereadores quanto ao cumprimento das leis; • Esclarecimento de dúvidas
sobre atos administrativos e normativos; • Adequação das práticas administrativas às
normas vigentes, e) Defesa do Presidente da Câmara e Vereadores perante o Ministério
Público Estadual e Federal: • Acompanhamento e defesa em eventuais investigações e
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•  Representação da Câmara em litígios e processos
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ações promovidas pelo Ministério Público; • Formulação de respostas e màmlestáções
jurídicas em processos administrativos e judiciais; * Atendimento a requisições de órgáos
ílscali^adores, garantindo o direito à ampla defesa e ao contraditório, f] Defesa e
acompanhamento das prestações de contas perante o Tribunal de Contas do Estado = TCE:
• Elaboração e apresentação de defesas técnicas em processos de prestação de contas; •

Acompanhamento de diligências e auditorias realizadas pelo TCE; • Formulação de

recursos administrativos perante o Tribunal de Contas do Estado, g) Representação

perante diversas instâncias: • Atuação perante órgãos públicos para garantir a legalidade
e continuidade das atividades da Câmara Municipal; • Representação da instituição em
audiências, reuniões e demais procedimentos administrativos e judiciais; • Defesa do
interesse público e da autonomia do Poder Legislativo Municipal. A contratação de
assessoria e consultoria jurídica especializada é imprescindível  para garantir o bom

funcionamento da Câmara Municipal, prevenindo riscos legais e assegurando a correta
aplicação das normas jurídicas. A complexidade das atividades legislativas e
administrativas exige suporte técnico adequado, assegurando a legalidade dos atos da
Casa Legislativa e a defesa de seus representantes. Dessa forma, justifica-se a necessidade
da contratação, visando proporcionar maior segurança jurídica à Câmara Municipal de
Condado-PB, seus parlamentares e servidores, assegurando a eficiência, transparência e
regularidade de suas ações.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a

mesma poderá ser efetuada junto a: ISRAEL JOSE ALVES PIRMINO - R$ 60.000,00;

pretenso contratado muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao
ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus
serviços, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

Trata-se, além do mais, da contratação de serviços técnicos especializados com profissional
ou empresa de notória especialização.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor da referida contratação está satisfatório  e compatível com os preços praticados no
mercado, conforme a corTesp>ondente proposta apresentada e levantamento efetuado,
mediante pesquisa apropriada, em anexo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando
exceções, que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento p)oderá

ser acobertada por Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea c,

da Lei 14.133/21; considerado, ainda, o disposto na Lei Federal n® 14.039/20:

'Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
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contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização,

vedada a inexigibüidade para serviços de publicidade e divulgação:*'
"cj assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;"
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Lei n° 14.039, de 17 de agosto de 2020;

"Altera a Lei n° 8.906, de 4 de Julho de 1994 (Estatuto da OAB), e o Decreto-Lei n® 9,295, de

27 de maio de 1946, para dispor sobre a natureza técnica e singular dos serviços prestados

por advogados e por profissionais de contabilidade."

6.0 - DA CONCLUSÃO

A concretização da referida contratação podería ocorrer com a aprovação de Vossa

Excelência do processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação

pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

tCv ■ic\ z-Í£>/
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SOLANGE ^IRA DO NASCIMENTO
Secretária Executiva

BiARlÃ~
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